
ANALISE DA COMISSAO DE SELEQAO 

Tendo em vista a necessidade de celebraçào de parceria 
entre a Prefeitura de Assis e a Organizacâo da Sociedade Civil, "APAE - Associaçao de 
pais e amigos dos excepcionais de Assis", no ano de 2.023, de acordo com a Lei no 
13,019, de 31 dejulho de 2014, e alteraçOes, em seu artigo 30, Inciso VI, da dispensa de 
charnamento pUblico, bem corno 0 artigo 31, Inciso II, da inexigibilidade, devido a 
inviabilidade de competicão entre as organizacôes da sociedade civil em razo da 
natureza singular do objeto da parceria, e conforme previsto na Lei Orçamentaria Anual 
do municipio de Assis, a Comissâo de Seleçào, no âmbito da Secretaria Municipal da 
Educaçao, destinada a processar e habilitar as OrganizaçOes da Sociedade Civil, para a 
consecução de finalidades de interesse pUblico e reciproco, realizou a anélise individual 
da relação documental abaixo: 

1. CertidOes de reguiaridade fiscal, previdenciária, tributaria, de contribuiçöes e de 
dIvida ativa; 

2. Estatuto registrado da organizacâo da sociedade civil e de eventuais alteraçOes 
observando-se em-especial, Os incisos I a V do artigo 33 da Lei 13.019/2014; 

3. Copia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

4. Relação norninaltUalizada dos dirigentes da entidade, com endereço, nUmero 
órgão expedidor dá carteira de identidade e nUmero de registro no Cadastro de 
Pessoas Fisicas -.CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada 
um deles; 

5. Comprovaçäo de, que a organizaçâo da sociedade civil funciona no endereço por 
ela declarado; 

6. Declaracáo de qua possui instalaçöes, condiçôes materiais e capacidade tecnica 
operacional pare o desenvolvimento das atividades previstas na parceria e no 
cumprimento das metas estabelecidas; 

7. Declaraçao de que a organizacâo da sociedade civil nab está impedida de 
celebrar qualquer modalidade de parceria corn orgâos póblicos, portanto, nâo se 
submetendo as védaçOes previstas no artigo 39 da Lei Federal no 13.019/2014 e 

alteraçâes; 

8. lnscrição da OSCCPo Cadastro Nacional das Pessoas JurIdicas (CNPJ); 

9. Declaraçao atualizada de que o quadro diretivo da organizaçâo da sociedade civil 
não possui parentesco de ate 2 0  grau inclusive por afinidade, corn agentes do 
Poder Publico oef:4o Ministério Póblico, dirigente de órgâo ou entidade da 



Adrninistração PUblica da mesma esfera governarnental Cu respectivo cônjuge ou 

companheiro, bern corno parente am linha reta, colateral ou por afinidade; 

10. Declaração atualizada acerca da contrataçao ou não de empresas pertencentes a 

parentes de ate 20  grau, inclusive por afinidade, de dirigentes da organizacão da 

sociedade civil, oii de agentes politicos do Poder PUblico ou do Ministérlo PUblico, 

dirigente de órgão Cu entidade da Administração PUblica da mesma esfera 
governarnental ou respectivo cOnjuge ou companheiro, bern como parente em 

linha reta, colateral Cu por afinidade; 

11. Declaraçâo quanto a compatibillzação e a adequaçao das despesas da parceria 
sos dispositivos dos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar Federal n° 101/00 

"Th 
 

(Lei de Responsabilidade Fiscal); 

12. Declaração lavrada pelo contador de qua a escrituragão da entidade e realizada 
de acordo com ps principios fundarnentais de contabilidade e corn as Normas 
Brasileiras de Cdt1àilidade; 

mc' 

13. Declaração de qie possui experiência prévia e corn efetividade, na realização des 
atividades previs4 no objeto da parceria; 

14. Declaracão constaildo o nUrnero da conta bancária aberta exciusivarnente pare :o 
recebimento dos passes vinculados ao Termo de Colaboraçao firmado corn a 
Prefeitura Municipal de Assis, a qua[ devera pertencer ao Banco do Brasil ou a 
CaixaEconômicederal. 

15. Plano de TrabalhDsrn conforrnidade corn o artigo 22 da Lei n° 13.01912014; 

Apos analise, documental prévia, a Comissão de Seleção considera APTA a 
7Th  Organizaçäo da Sociedade Civil, "APAE - Associaçäo de pals e amigos dos 

excepcionais de Asia", a celebraçao de parceria com a Prefeitura de AssEs, no ano 
de 2023, pare fins 2dE disponibilizacão de 55 (cinquenta e cinco) vagas pare 
atendirnento de Educao Especial, aos alunos do rnunicipio de Assis que necessitam 

de apoio perrnanente-pervasivo corn Deficiéncia Intelectual ou Deficlencia Multipla 

associada a Deficiêrf&'alntelectual e de apoio substancial ou rnuito substancial corn 
Transtorno do Especto Autista ou Deficiencia Multipla associada so Transtorno do 
Espectro Autista que_nAo são beneficiados pole inclusão am classes cornuns de 

ensino regular, por rnqlp-do instrurnento Terrno de Colaboração, nos terrnos da Lei no 

13.019/2014 e alteraç9es. 

A 	 Assis, Odeejaneiro de 2.023 

Grazieitveira Holmo LI a 	 eyama NataI2áia de Souza 
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